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                                                                                                             , Senhores Vereadores:  
 

INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUIR GINÁSIO 
POLIESPORTIVO NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
GREGORIA ORTIZ CARDOSO, e dá outras providências.  
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 
nos Artigos 113 e 114, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º 
Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. RUDIMAR 
NEVES, DD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a necessidade urgente 
construção de ginásio poliesportivo na Escola Municipal Maria Gregória Ortiz Cardoso.   

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de 

fevereiro de 2009.  
 

 
 
 
                           Antonio Carlos Miranda               
                                                   Vereador                                                                                                  
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J U S T I F I C A T I V A  
 
                               Prezados Senhores: 
 
    

Os alunos e comunidade da Escola Municipal Maria Gregória Ortiz Cardoso há 
muito reivindica a construção de ginásio poliesportivo naquela escola.  

 
É de grande relevância a construção do espaço para a prática de esportes e 

lazer para os alunos e comunidade.  
 
Em função de instalações adequadas, os alunos não estão impedidos de 

realizar a grade curricular da disciplina de educação física e tampouco realizar atividades 
multidisciplinares que necessitem de grande espaço abrigado. 

 
A comunidade escolar também não pode desenvolver atividades relacionadas 

a promoções e comemorações em razão da ausência de espaço adequado.  
 
 O objetivo da construção do ginásio é proporcionar à população um novo 

espaço para a prática de esportes e lazer, resultando, conseqüentemente, numa melhor qualidade 
de vida.  

 
   Pelas razões expostas, solicitamos de V. Ex.ªs., o máximo de empenho no 
sentido liberação de veículos de transporte coletivo da frota própria do município.,com maior 
brevidade possível. 

 



 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de 

fevereiro de 2009.  
 

 
                           Antonio Carlos Miranda                
                                                 Vereador                                                                                                  
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